INDICAÇÃO Nº 
595
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos ao Município de Mogi Guaçu para o recapeamento asfáltico da estrada vicinal que inicia na SP 342, ligando Mogi Guaçu a Itapira.

JUSTIFICATIVA




Justifica-se o recapeamento asfáltico da estrada vicinal que se inicia na rodovia SP 342, ligando o Município de Mogi Guaçu a Itapira, em decorrência do péssimo estado de conservação. São 25 (vinte e cinco) quilômetros de extensa, dos quais 11 (onze) na cidade de Mogi Guaçu.

A referida estrada é o único acesso para a cidade de Itapira, é utilizada de forma intensa, principalmente, por veículos pesados que escoam as safras de laranja e cana-de-açucar destina a usina na cidade de Itapira. Também fazem uso da estrada os pequenos produtores rurais que procuram à cidade de Itapira em busca de estufas e produtos utilizados na produção rural.

O fato nos foi trazido pelo Prefeito Hélio Machon Bueno e por si só justificam a presente solicitação.

 Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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